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Gabinete do Vereador Dr. Luciano Girão
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INDICAÇÃ oNo 025

"AUTORIZA O CHEFE DO PODER
EXECUTTVO A TNSTALAR UÍutA ESTAçÃO
OE BICICLETAS COMPARTILHADAS DO
SISTETÚA BICICLETAR E DO MINI
BICICLETAR, NA AV. CO}ISELHEIRO
GOIÚES DE FREITAS COII'I RUA JOSÉ FELTX
DE LITIA, NO BAIRRO SAPIRANGA, NA
FORMA QUE INDICA."

CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM
oÉ2025.

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALÉZA

O Vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuiçôes legais
e regimentais, e em conformidade ao artigo .13g, inciso ll, do Regimento lntãmo
da Câmara Municipal de Fortaleza, após ouvido o plenário, -vem 

submeter
apreciação de V.Exa. e desta Augusta Casa Legislativa, a INDICAçÃO em
ep-ígrafe, a qual depois de aprovada será ouvida pelo Exmo. Sr. prefeito úunicipal
a fim de que a mesma retome a esta casa em forma de Mensagem.
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PROJETO DE LEI NO

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA cÂulnn MUNtctpAL DEFORTALEZA, EM =- DE DE 2025

31/ a--
Dr. Luciano Girão

Vereador de Fortalêza - pDT

20 Vice-Presidente da Câmara Municipal

Rue Thompson Bulcãq 830 - BeirÍo petÍiolino Ribeiro _ Fone: (8S) 3444.g300

25

?UTORIZA O CHEFE DO PODER
ExEcUTIVoA INSTALAR UMA ESTAÇÃo DE
BICICLETAS COMPARTILHADAS' DO
SISTEMA BICICLETAR E DO MINI
BICICLETAR, NA AV, CONSELHEIRO
coMEs DE FREITAS coM RUA.losÉ reux
DE LIMA, NO BAIRRO SAPIRANGA, NA
FORMA QUE INDICA.'

ExMo. sR. pRESIDENTE oa cÂulu ÍúuNtctpAL DE FoRTALEZA

Art. lo - Fica autorizado o Chefe do poder Executivo Municipal aimplementação do sistema Bicicretar nas imeài"çoãs da Avenida conieit "i.Gomes de Freitas com Rua José Felixo de f_ira, no ôãlno'sapiranga.

+rL ? - As despesas deconente da execuçâo desta Lei conerão porconta das dotações orçamentárias próprias, suptementaàãs se necessário.

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaÉo, revogadas asdisposições em contrário.
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A.presentê proposifio tem @mo objêtivo autorizar o chefe do poder

Êxecu'vo Munrcrpar a proceder com a instaração de uma estaçáo de bicicretascompartirhadas do sistema Bicicretar e Mini áicicretar na Aveáida consertreiroGomes de Freitas com a Rua José Felix de Lima, nà Éãir. Sapirang". E.t" ;úil;;visa promover a mobilidade uóana sustentáráf 
" 

lnéntir", o tÉo Oe ,àiã. ã"transporte altemativos e acessíveis para a população.

O baino Sapiranga tem crescido significativamente, resultando em umamaior demanda. por opções de transporte qr" õjá, ãánômicas e ambientarmentesustentáveis.. A implementação desta ãstaçáo de bicictetas *rp"r,it riâ,proporcionaÉ diversos benefÍcios para a comuáidade local, tais como:

1. Promoção da üobiridade sustentávor: A ampriago do sistema Bicicretarincentiva o uso de bicicletas como meio áe iransporte, reduzindo adependência de veículos motorizados e contribuindo para a diminuição dáemissão de poluentes.
2' Acessibiridade e rntegração urbana: A rocarização estratégica da estaçãopermitirá maior.integração entre diferentes modais de transpoáe, faciritandãã

deslocamento dos cidadâos gue necessitam acessar outras regiões da cidade
de forma ágil e efciente.

3. lncentivo à prática de Atividades Físicas: O uso da bicicleta pÍomove umestilo de vidâ mais saudável, incentivando a população a adotar hábitos de
. atividade física diária, o que impacta positivamente aiaúde pública.4. BenefÍcio Econômico: O sistema Oé Oicú"i"s *mpartilhadas oferece umaaltemativa de transporte acessível para a populaçáã, reduzindo os custosdiários com deslocamento e promovendo maio; in;lusão social.

Diante da imoortância desta medida para a mobilidade e qualidade devida dos moradores do Bairro s"piranóãJiúitãÃãJ".pãil 0", nobres vereadorespara a aprovaÉo desta proposiÉo, assegurando uma cidade ,ai, 
"usGÀtar"iJacessível para todos.
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